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PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia 
Geral”), a ser realizada, em segunda convocação, em 28 de janeiro de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada 
como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: a) nova proposta de retificação do fator de grupamento aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 10 de julho de 2024 (“Grupamento”), a fim de realizar o grupamento da totalidade das 
1.743.505.577 (um bilhão e setecentas e quarenta e três milhões e quinhentas e cinco mil e quinhentas e 
setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção 
de 125 (cento e vinte e cinco) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento); b) sujeito à aprovação 
do Grupamento, a alteração do caput do artigo 7º do estatuto social da Companhia, de modo a contemplar 
o novo número de ações em que se dividirá o capital social após o Grupamento; e c) sujeito à aprovação do 
Grupamento, a outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas as medidas necessárias 
para operacionalizar e efetivar o Grupamento. Informações Gerais: Documentação de Suporte e Demais 
Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à 
participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.pdg.com.br/), 
assim como na página eletrônica da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 (www.b3.com.br), para 
exame pelos senhores Acionistas. Acesso e Participação na Assembleia Geral: Solicitação de Acesso à 
Assembleia ao vivo: A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de 
plataforma disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e imagem. Para participar da Assembleia 
Geral, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia uma solicitação de participação por escrito, 
juntamente com os documentos necessários à participação, conforme instruções abaixo, com antecedência 
de, no mínimo, 2 (dois) dias da data da realização da Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de 
Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do Acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou 
CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 
documentos necessários para participação na Assembleia Geral, conforme detalhado no item 2.1.1 abaixo 
e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações constantes das Solicitações de 
Acesso recebidas, a Companhia encaminhará convites individuais de participação à cada Acionista 
solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da 
Assembleia Geral. Caso o Acionista não receba convite com as instruções para registro e acesso à plataforma 
digital com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 12 
horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não 
poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não realizarem a Solicitação de Acesso e/ou não 
informar a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos 
previstos acima. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão 
que o Acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou 
impossibilitar a sua participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, 
ainda, que a Assembleia Geral será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do Art. 28, §1º, 
II, da Resolução CVM 81. Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do 
artigo 126 da Lei das S.A. os Acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia, o comprovante 
atualizado da titularidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, expedido pelo agente escriturador da Companhia e/ou pela instituição de custódia, com 3 
(três) dias de antecedência da data de realização da Assembleia Geral, e os seguintes documentos, 
conforme aplicável: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral “RG”, a Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular) do acionista e, se for o caso, de seu representante legal, 
e atos que comprovem a representação legal, conforme aplicável; (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) Contrato Social ou Estatuto Social, conforme 
aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.1) comparecer à Assembleia Geral como 
representante da pessoa jurídica ou (b.2) assinar procuração para que terceiro represente o Acionista 
pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima, para o representante do Acionista 
pessoa jurídica que comparecer à Assembleia Geral; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: o 
representante da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos do representante que 
comparecer à Assembleia Geral, conforme mencionados no item (i) acima, bem como os documentos 
societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, deverá apresentar 
cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Com relação à 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na 
Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 
primeiro, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos primeiro 
e segundo, do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos 
poderes conferidos, sem necessidade de reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações 
assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (“ICP-Brasil”). Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia 
somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja Acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo primeiro, 
da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Acionistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou Estatuto Social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Acionista ou advogado. 
Os documentos dos Acionistas expedidos no exterior devem ser emitidos pelos órgãos competentes ou 
assinados pelos representantes legais dos Acionistas e traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial. Participação por meio de Boletim de Voto à Distância (“BVD”): Nos termos da 
Resolução CVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo BVD tenha sido 
considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença, ou de seu 
procurador regularmente constituído, no sistema eletrônico de participação à distância, de acordo com as 
orientações acima. Para orientações e prazos sobre participação via boletim de voto a distância, solicitamos 
aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da Companhia (ri@pdg.com.br), na página da 
CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na rede mundial de 
computadores, em conjunto com o restante da documentação de suporte. Ressalta-se, por fim, que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de modo digital. São Paulo, 15 de janeiro de 2025. Luan Vinícius da Silva - Presidente do 
Conselho de Administração.

ADIUM S.A.
CNPJ/MF 55.980.684/0001-27 - NIRE 35.300.131.215

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 16 de dezembro de 2024, às 12h00, reuniram-se, na sede da Companhia, situada no 
município de Pindamonhangaba, no estado de São Paulo, na Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias, nº 3.400, Água 
Preta, CEP 12.402-020. 2. Presença: Presença de acionistas detentores da totalidade das ações de emissão da 
Companhia, conforme a lista de presença constante no Livro de Presença da Companhia e na Lista de Presença 
descrita no ANEXO I à presente ata. 3. Composição da Mesa: Sr. Alexandre Augusto Maia Seraphim, como 
Presidente; e Sra. Fabiola Ferro, como Secretária. 4. Convocações: Dispensada a publicação dos anúncios de 
convocação dada a presença da totalidade dos acionistas à Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, 
com a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. 6. Deliberações Tomadas Por Unanimidade: Os Acionistas detentores da totalidade do capital social da 
Companhia, após debates e discussões, por unanimidade de votos deliberaram: 6.1 Autorizar a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA. 6.2 Considerando que o capital social 
da Companhia se encontra totalmente subscrito e integralizado, aprovar novo aumento do capital social da 
Companhia no valor total de R$ 96.975.255,06 (noventa e seis milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e seis centavos), com a consequente emissão de 1.077.502.834 (um bilhão, setenta e sete 
milhões, quinhentos e dois mil, oitocentos e trinta e quatro) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 90,00 (noventa reais) por lote de 1.000 (um mil) ações, neste ato subscritas e 
integralizadas nos termos do boletim de subscrição descrito no Anexo II mediante conversão de créditos detidos 
pelas acionistas da seguinte forma: 6.2.1 R$ 96.972.771,77 (noventa e seis milhões, novecentos e setenta e dois 
mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos) pela acionista Zodiac International Corporation, 
mediante a conversão de crédito em investimento direto nos termos da Lei nº 14.286/2021 e da Resolução BCB nº 
278/2022, conforme alterada, ficando para todos os fins contábeis e de direito desprezados R$ 0,08 (oito centavos) 
do valor total aqui mencionado; e 6.2.2 R$ 2.483,40 (dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta 
centavos) pela acionista Route International Corporation, mediante a conversão de crédito em investimento direto 
nos termos da Lei nº 14.286/2021 e da Resolução BCB nº 278/2022, conforme alterada, ficando para todos os fins 
contábeis e de direito desprezados R$ 0,03 (três centavos) do valor total aqui mencionado. 6.3 Diante do aumento 
acima realizado, o capital social da Companhia passa de R$ 497.710.964,06 (quatrocentos e noventa e sete milhões, 
setecentos e dez mil, novecentos e sessenta e quatro reais e seis centavos) para R$ 594.686.219,12 (quinhentos e 
noventa e quatro milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e doze centavos) dividido em 
6.379.187.345 (seis bilhões, trezentos e setenta e nove milhões, cento e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 6.3.1 Em consequência do deliberado nos itens 6.2 e 6.3 
acima, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O 
capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 594.686.219,12 (quinhentos e noventa e quatro milhões, 
seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e doze centavos) dividido em 6.379.187.345 (seis bilhões, 
trezentos e setenta e nove milhões, cento e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal.” 6.3.2 Por fim, os acionistas autorizaram os Diretores da Companhia a tomar as 
devidas providências (ou, conforme o caso, ratificaram as providências tomadas) para a implementação das 
deliberações ora aprovadas. 6.4. Permanecer inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na 
presente assembleia. 6.5. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada nesta 
assembleia, conforme constante do Anexo III da presente ata, tendo em vista uma via levada a registro perante a 
Junta Comercial competente, sendo dispensada a publicação integral. 7. Encerramento da Reunião, Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata a 
qual, uma vez achada conforme, foi por todos os presentes assinada, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com o previsto no §1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c” do §1º do artigo 5º, 
da Lei n.º 14.063/2020 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Pindamonhangaba/SP, 16 de 
dezembro de 2024. Assinaturas: Mesa: Alexandre Augusto Maia Seraphim (Presidente) e Fabiola Ferro (Secretária). 
Acionistas Presentes: Zodiac International Corporation (p.p. Fabiola Ferro) e Route International Corporation (p.p. 
Fabiola Ferro). Certifico que a presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. Pindamonhangaba - SP, 
16 de dezembro de 2024. Alexandre Augusto Maia Seraphim - Presidente, Fabiola Ferro - Secretária. Zodiac 
International Corporation - p.p. Fabiola Ferro, Route International Corporation - p.p. Fabiola Ferro. JUCESP nº 
449.056/24-7 em 19/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.370/0001-01 - NIRE 35.300.594.649

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 14h10min, na sede 
social da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL II S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 123, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que 
convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em 
decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente 
ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no 
Anexo I à presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a 
diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral 
eleja os membros para tais cargos.  6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada 
conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz 
Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 2.731/25-
3 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Solar Minas do Sol III S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.427/0001-92 - NIRE 35.300.594.843

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 14h20min, na sede social 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL III S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 124, Lapa de Baixo, CEP 
05.069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: 
Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre 
a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em decorrência do acima 
deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, 
ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/
ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora 
Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, 
divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° 
V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-
0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de 
Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à 
presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 4.5. A 
acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica 
permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 6. 
ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, 
lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente 
e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil 
S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.São Paulo, 25 de novembro 
de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 2.653/25-4 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.068/0001-73 - NIRE 35.300.594.878

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 14h30min, na sede 
social da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL IV S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 125, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que 
convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em 
decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente 
ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no 
Anexo I à presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a 
diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral 
eleja os membros para tais cargos. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada 
conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz 
- Presidente Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 2.757/25-
4 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL V S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.411/0001-60 - NIRE 35.300.594.631

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 14h40min, na sede social 
da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL V S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 126, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na 
forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. 
MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deli-
berar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressal-
vas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, enge-
nheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, portu-
guês, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° 
V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-
0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de Di-
retor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Compa-
nhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à presen-
te ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos se-
guintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício de 
2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acio-
nista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica permanece-
rão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos.  6. ENCER-
RAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se 
antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada 
pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (repre-
sentada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. 
Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 3.309/25-3 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VI S.A.
CNPJ/MF nº 46.867.437/0001-28 - NIRE 35.300.594.835

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 14h50min, na sede 
social da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VI S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 127, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que 
convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em 
decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente 
ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no 
Anexo I à presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica. 4.5. Os acionistas consignaram, ainda, que dois assentos 
destinados a diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da 
Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, 
lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: 
Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
2.652/25-0 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VIII S.A.
CNPJ/MF nº 46.859.246/0001-14 - NIRE 35.300.594.762

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 15h10min, na sede 
social da CENTRAL SOLAR MINAS DO SOL VIII S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 129, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que 
convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em 
decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente 
ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no 
Anexo I à presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2025:a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a 
diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral 
eleja os membros para tais cargos. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada 
conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa:Ricardo Alexandre Coelho Ferraz 
- Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 2.666/25-
0 em 08/01/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 313/2024 PROCESSO n° 27.986/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 
90313/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MALHA 
POP EM AÇO E ARAME RECOZIDO. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 17 DE JANEIRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
29 DE JANEIRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 23 de dezembro de 2024, às 12:00 horas, na sede social da 
Lajeado Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco 
A, Sala 23, Lapa de Baixo - São Paulo/SP- Cep 05069-900. 2. Convocação e Presença: A presente 
Reunião foi instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, o Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, e 
dos(a) Conselheiros(a) Srs(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes, Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, Jonatan Ross e Marcos Alexandre Couto Limberger, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que 
escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente 
da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a declaração e o 
pagamento de Juros sobre o Capital Próprio (JSCP) relativos ao exercício social de 2024 da Companhia. 
5. Deliberações: Dando prosseguimento aos trabalhos, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por 
unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas, a declaração e o pagamento de Juros sobre o Capital 
Próprio (JSCP) pela Companhia, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, no montante total de 
R$ 33.911.000,00 (trinta e três milhões e novecentos e onze mil reais), os quais serão imputados ao 
dividendo obrigatório a ser distribuído pela Companhia, referentes ao exercício social a encerrar-se em 
31 de dezembro de 2024, para todos os efeitos previstos na legislação societária. Terão direito ao 
recebimento do valor correspondente aos JSCP aprovados nesta reunião todos os detentores de ações 
ordinárias da Companhia na data-base de 23 de dezembro de 2024. Os créditos correspondentes serão 
feitos nos registros contábeis da Companhia na data de 31 de dezembro de 2024. A data de pagamento 
dos JSCP será deliberada posteriormente, por ocasião da deliberação sobre o pagamento dos dividendos 
do exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2024, sem qualquer atualização monetária ou 
outra remuneração, conforme relatório arquivado na sede da Companhia. 5.1.1 Os membros do 
Conselho de Administração, por unanimidade, autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários e complementares para o cumprimento da presente deliberação. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os membros do 
Conselho de Administração presentes. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 
Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres. Conselheiros(a): Srs(a). João Manuel Veríssimo 
Marques da Cruz, Maria Marta de Figueiredo Geraldes, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
Jonatan Ross, e Marcos Alexandre Couto Limberger. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do 
original. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 5.639/25-6 em 14/01/2025. Aloisio 
E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 04/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Global”. Processo Administrativo nº 
2957/2024 - Edital de Licitação n° 04/2025. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de aproximadamente 
8.200 (oito mil e duzentos) carnês de IPTU contendo 13 folhas/15 faces, sendo: 01 capa com arte gráfica (frente e verso), 
01 lâmina de instruções, 01 demonstrativo, 01 parcela única, 08 parcelas mensais, e 01 contracapa com arte gráfica 
(frente e verso). As capas e contracapas serão impressas em papel off-set 90g com policromia de 4X4 cores, e as demais 
lâminas em papel branco 75g. O acabamento dos carnês se dará no processo Hot-Melt (cola quente), possibilitando melhor 
fixação das lâminas. Os carnês deverão ser no formato 04 por folha A4 (74x210mm). A Prefeitura Municipal de Itirapina 
torna pública e a quem possa interessar que, será realizada a abertura da sessão pública em referência:  Local: https://
bll.org.br//.  Início de envio da Proposta: 17 de janeiro de 2025.  Recebimento de Propostas até: 03 de fevereiro 
de 2025 – Horas: 08h 30min.  Início dos lances: 03 de janeiro de 2025 – Horas: 09h00min. Os interessados poderão 
examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL 
– Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: compras1@itirapina.sp.gov.br licitacao@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 16 de janeiro de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES - Secretário Municipal de Administração

Leia e assine:
5584-0035

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025
PROCESSO 001/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025 - PRO-
CESSO N.º 001/2025. OBJETO: “REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS “PRE-
FERENCIALMENTE DE 1ª LINHA” VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
PARA O USO DESTA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL, DE ACORDO COM ANEXO I QUE 
FAZ PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES”. DATA DE 
ABERTURA: 31/01/2025 AS 09:00 HORAS. 
EDITAL DISPONIVEL: NO SETOR DE LICI-
TAÇÕESE E PELO SITE www.alvinlandia.
sp.gov.br. MAIORES INFORMAÇÕES COM O 
SR. PREGOEIRO (APARECIDO DONIZETTI 
LOPES) NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALVINLANDIA, NA RUA MAJOR COUTO, N.º 
294, PELO TELEFONE (14) 3473-8700 OU 
POR E-MAIL: licitacoes@alvinlandia.sp.gov.br.

Antônio Ferreira de Moraes Junior
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
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